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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

Art. 3° - O exercício do cargo deverá ter início no prazo de 30(trinta) dias 
contados da data da posse. 

Art. 4° - Tomar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer dentro 
do prazo estabelecido. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

União-PI, 25 de junho de 2024. 
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GUSTAVO CONDE MEDEIROS 

Prefeito de União- PI 
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PORTARIA 960/2024 - GP 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA DE UNIÃO 

o PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2022, homologado em 26 de outubro de 
2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 1 O de junho de 2022, edição 
NDXCII; 

CONSIDERANDO que a convocação Q.OS aprovados devidamente 
publicada no Diário Oficial dos Municípios na edição VLXXIX, do dia 30 de maio de 
2024, obedecendo a rigor a classificação; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -TORNAR PÚBLICO que o candidato a seguir discriminado, mesmo 
convocado por meio do Edital 05/2022, não compareceu para apresentar a 
documentação necessária para nomeação, não atendendo os requisitos mínimos 
exigidos no edital do certame. 

CARGO: 28 -AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

NOME AREA DE ABRANGENCIA 

RAIMUNDO NONATO SUPERINTENDENCIA 
CORREIA NETO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

União. PI, 25 de junho de 2024. 

~~V~ 
Prefeito de União - PI 

CLASSIFICAÇAO 

2° 

1d:0047 EAA2448DF 949 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 
Rua São João, SN - Aeroporto - Uruçui-PI 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1214/2022 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 423/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ- PI 
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CONTRATADA: PEDRO NELSON DA SILVA MAIA, PORTADOR DO CPF: oº 306.378-803-
15 
OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto acrescer em mais 12 (doze) meses o prazo de 

locação do contrato, alterando as Cláusulas do VALOR DO ALUGUEL E PRAZO DESTA 
LOCAÇÃO. 
VALOR: 1.265,42 (um mil duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2024. 
ASSINAM: SAMANTHA LUZIA GUIMARÃES FRANCO (CONTRATANTE) E PEDRO 
NELSON DA SILVA MAIA (CONTRATADA). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ : 06.985.832/0001-90 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3375/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRA TO Nº 384/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI 
CONTRATADA: ELVINA CLAUDIA DA SILVA MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob oº 
874.609.713-91 . 
OBJETO: urbano , Iocali7..ado na Rua Erotides Lima, nº 440, Bairro: Centro, Uruçuf - PI , 
destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. 
VALOR DO CONTRATO: RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
VIGt NCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados do(a) 
ass inatura do contrato. 
DOTAÇÃO ÕRÇAMENT ÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
II • SECRE:rARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 3010012:21600000 Manutenção da Secretaria e Serviços de Saúde 
3.3.90.36,00,- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2024. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E ELVINA 
CLAUDIA DA SILVA MIRANDA (CONTRATADO) 
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